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EDITAL DE CHAMADA PARA MATRÍCULA E LISTAS DE ESPERA DO CURSO SUPERIOR

DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DO IF BAIANO CAMPUS ALAGOINHAS - SISU 2026.1

2ª Retificação do Edital Nº 05, DE 14 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

(IF BAIANO) CAMPUS ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 274 de 18

de março de 2022 publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de março de 2022, Seção 2, página 26, e de

acordo com as disposições contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990,

em conformidade com a Lei N°. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterada pela Lei nº 12.796, de 04

de abril de 2013 e ainda considerando a Portaria MEC nº 18, de 11 de outubro de 2012, torna público a

2ª Retificação do Edital 05/2026 - ALG, de 14 de janeiro de 2026, referente as etapas e convocações

para os processos de CHAMADA PARA MATRÍCULA E LISTAS DE ESPERA DO CURSO SUPERIOR

DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DO IF BAIANO CAMPUS ALAGOINHAS - SISU

2026.1 ofertado pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Baiano, conforme disposições

a seguir:

1. Retificar no Edital item 2.3.7

Onde lê-se:

2.3.7 LI_Q – Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, independentemente da renda, que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas ou em escolas comunitárias que
atuam no âmbito da educação do campo conveniadas com o poder público (Lei nº 12.711/2012).

a) Documento de Identificação: Considera-se para fins de comprovação como documento de
identificação: Registro Geral de Identificação Civil (Carteira de identidade, RG) emitido pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e
Previdência Social, Carteira de Identidade Profissional emitida pelo Conselho de Classe Profissional;

b) Certidão de Nascimento ou casamento (se casado);

c) CPF;

d) 01 foto 3×4 (recente);

e) Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos);



f) Comprovante de Quitação com a Justiça Eleitoral ou comprovante de votação em última eleição;

g) Histórico Escolar, ou Certificado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Médio
em escola pública;

h) ANEXO III - Formulário preenchido de autodeclaração de quilombola.

Leia-se:

2.3.7 V – Candidatos(as) com deficiência

a) Documento de Identificação: Considera-se para fins de comprovação como documento de
identificação: Registro Geral de Identificação Civil (Carteira de identidade, RG) emitido pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e
Previdência Social, Carteira de Identidade Profissional emitida pelo Conselho de Classe Profissional;

b) Certidão de Nascimento ou casamento (se casado);

c) CPF;

d) 01 foto 3×4 (recente);

e) Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino maiores de 18 anos);

f) Comprovante de Quitação com a Justiça Eleitoral ou comprovante de votação em última eleição;

g) Histórico Escolar, ou Certificado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Médio
em escola pública;

h) Laudo Médico original emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o tipo, o grau ou o nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID.
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